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ESTADO DO PARÁ

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MIITfICIPAL NQ 1037/88, de 19 de Outubrode 1988.

AUTORIZ~ a ~í8-oortura d~ erédi tos 'fdicionais
(SUPL~vmNTARES), até o limite de 800% (Oi-

tocentos por Cento), incidentes sobre o to
,

tal da despesa geral fixada para o exerci-

cio de 1988.

o PREFEITO ThIDNICIPALDE ITAITUBA, Estado'

do Pará, usando das atribuições legais em

vigor:

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Aprovou, Estatuiu

Eu Sanciono e Publico a se~inte Lei:

e

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a~

da no corrente exerc{cio, a abertura de erédi tos Adicionais

(SUPL~\mNTARES), até o limite de 800% (Oitocentos por Cen-

to), calculados socre o total da despesa geral pelo Orça-'

mento Programa de 1988.

Parágrafo Único - A presente autorização, visa a garantir a necessá-
~ ,

ria Suplementaçao Orçamentaria que eventualmente possa vir

a ocorrer, em consequência das obrigações financeiras da

Administração.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor com data retroativa a partir de

12 de julho de 1988, em virt1.1de de àquela data terem sido'
, .

esgotados os recursos Orçamentarlos.

, ~
Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revo-

~ ,
gadas as disposiçoes em contrario.


